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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de São Paulo, pelos 20 anos da lei 8906/1994, Estatuto da Advocacia, a ser comemorado neste ano.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Presidente da Seccional da OAB de São Paulo, Dr. Marcos da Costa e sua diretoria.

JUSTIFICATIVA

A advocacia é uma das mais antigas profissões da história da humanidade. 

O Estatuto da Advocacia e da OAB é um conjunto de normas do ordenamento jurídico brasileiro que estabelece os direitos e os deveres dos advogados, bem como os fins e a organização da OAB, tratando dos estagiários, das caixas de assistência aos advogados, das eleições internas da entidade e dos seus processos disciplinares.

Foi instituído pela Lei Federal n.° 8.906, de 4 de julho de 1994, sendo que sua aprovação representou uma antiga reivindicação da OAB para que fosse elaborado um novo estatuto da advocacia em conformidade com os princípios da Constituição brasileira de 1988.

Em vigor há duas décadas, o Estatuto da Advocacia foi e ainda é, fundamental para valorização desta digna e honrosa profissão, de advogado e o fortalecimento da cidadania, da democracia e da dignidade da pessoa humana, representando um marco quanto às conquistas para os mais de 800 mil advogados que integram os quadros de todas as Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). Resultado de uma construção social, o estatuto assegura a constitucional inviolabilidade do direito de defesa do cidadão. Assim, promove a integridade e caráter ético do trabalho de todos os advogados brasileiros.

Antes apenas defensora dos interesses dos advogados, a OAB passou a ser também protagonista da história do país com um estatuto moderno e atual, reflexo da Constituição Cidadã de 1988 que, em seu histórico art. 133, afirma que “o advogado é imprescindível à administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão”.

Desta forma, reconhecendo e parabenizando a importante e laboriosa história da advocacia paulista, apresento, através da presente propositura, minhas homenagens pela comemoração aos 20 anos do Estatuto da Advocacia, em nome do Presidente da Seccional da OAB/SP, sua diretoria e a todos os presidentes de subsecções e seus diretores.

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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